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INDICAÇÃO  Nº  1197,  DE  2003




Considerando  que as Escolas Técnicas de Educação têm a finalidade de formar os  nossos jovens, capacitando-os profissionalmente, para que possam enfrentar as exigências sempre crescentes do mercado;




Considerando que a formação profissional adequada ministrada por estas Instituições passa pelo correto atendimento de uma ampla gama de necessidades, que envolve docentes e  alunos, tanto do ponto de vista pedagógico, quanto da sua estrutura física;




Considerando que a ETE ANTONIO JUNQUEIRA DA VEIGA, de Igarapava, no desempenho de suas  atividades voltadas à educação, necessita, com urgência, de uma ambulância  para o transporte adequado de pessoas, nos casos de urgência ou emergência;




Considerando que a referida escola não dispõe de recursos para esta aquisição e tampouco o Centro Paulo  Souza;




INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de são Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a solução de medidas necessárias, visando a aquisição de uma ambulância destinada  à ETE Antônio Junqueira da Veiga, em Igarapava.
Sala das Sessões, em 14/08/2003

a) JOSÉ DILSON
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